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Ata de Registro de Preços FMS n"-0à/2022
Processo Licitatório FMS No 01/2022

Pregão Eletrônico FMS SRP No 0112022

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TORITAMA, Pessoa Juridica de Direito Público, com sede na Av.

Dorival José Pereira, '1370, Parque das Feiras CEP 55125-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n0

1 1 ,073.548/0001-BB, por meio de seu Gestor o Secretário de Saúde, Sr. ERIVALDO JOSÉ ilARtANO DA

SILVA JÚNloR, brasileiro, residente e domiciliado na Avenida Brasil, 109 - Universitário, Municipio de

Caruaru/PE, CEP: 55,0'16-360, CPF/MF sob o n" 083,243.704-20 e RG no 52411450-X SSP, nos termos

do que dispoe na Lei no í 0.520, de 17 de julho de 2002, e o Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro

de 2019, com aplicaçâo subsidiária da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, e face ao resultado obtido

no Pregâo Eletrônico (SRP) FMS n" 01/2022, resolve REGISTRAR 0S PRECOS ofertados pela empresa

vencedora do certame, a empresa LICITATRADE SERVIÇOS E COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJiI/F sob o n0 32.258.056/000í.37, situada à Rua Bebedouro,

no 16, 1o andar, Sala 0'1, Jardim Bebedouro, Guarulhos-SP, CEP 07091-030, neste ato representada por

seu socio administrador, Sr. Edson Batistella Junior, brasileiro, solteiro, empresáno, inscrito no CPF sob

o n" 369.964.578-90 e RG n" 34.039.995.8 SSP/PE, residente e domiciliado à Avenida Emílio Rio, no 2.502,

apt. 4ô - B, Vila Galvão, Guarulhos/SP, CEP 07050-001, objetivando futuros contratos de fornecimento

dos itens abaixo especiícados, mediante as seguintes cláusulas e condiçóes:

DO OBJETO E DO VALOR

CúUSULA PRIÍtrlElRA . 0 objeto da presente Ata e o Registro de Preços objetivando o fornecimento

parcelado de !íATERIAIS MÉDTO.HoSPITALAR, visando suprir as necessidades dos

Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados à Assistência de

Alta e lltlédia Complexidade , bem como aos DepaÉamentos de Atenção Especializada (Hospital,

Policlínica, CAPS, SAMU) e da Atenção Básica (PSF e NASF) durante o peíodo de 12 (doze) meses,

conforme especificaÇôes e quantitativos constantes no Anexo V do EDITAL.

CúUSUIÁ SEGUNDA . Valor Total: R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais) conforme, tabela

descrita abaixo:
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TOTAL
UNIDADE QTD ÍúARCA

VALOR ÉDIO

UNITÁRIO
ITEilI PRODUTO DEScRTçÂo

UNIDADE 400 SCAVMEDIÇAt R$ 8,50 R$ 3.400,0058

FILTRO

TERAPIA

RESPIRAT

ónn

ITEiI EXCLUSIVO PARA E/EPP/I,IEI

Filho Terapia Respiratório, aplicagâo:

para ciÍcuito respiratorio, modêlo: HMEF,

tipo: hoca calor e umidade com baneira

microbiologica, tipo membrana,

hidrófobico e higroscópico, componente

conexôes padrão. mmponente adicional:

com taquéia ctÍrugada.
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DOS PRAZOS

CúUSULA TERCEIRA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados

a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, observado âs disposiçÕes contidas no art. 10

do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro 2019, como nas demais normas legais pertinentes.

SUBCúUSULA ÚXtCl - O prazo de vigência do(s) Contrato(s) oriundo(s) da Ata de

Registro de Preços seguirá(ão) o que dispõe o art. 57 da Lei 8.666/93 e suas atualizações.

CúUSULA QUARTA - A Detentora poderá ser convocada para assinar o instrumento de eventual(is)

Contrato(s), o que deverá(ão) fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a
partir da data da convocação oflcial, sob pena de decair o direito à contrataçã0, sem prejuizo das sançôes

previstas no art. 7o da Lei no 10.52012002.

CúUSULA QUINTA - O prazo para entrega do objeto deste Pregtu será de até 10 (dez) dias conidos,

contado da solicitaqáo feita pela Diretoria de Compras, através da Ordem de Fomecimento ou nota de

empenho.

Subcláusula primeira - A Contratada Íicará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vie(em)

a ser rejeitado(s) por não atende(em) à(s) especiÍicação(oes) anexa(s) a este Termo de

Referência, sem que isto acanete qualquer ônus à Administração e as familias que

utilizarâo os beneÍicios ou importe na relevação das sanções previstas na legislação

vigente. 0 prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de 48 (quarenta e oito)

horas, contado do recebimento da solicitaçáo de troca.

Subcláusula segunda- 0 objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue

parceladamente pela(s) licitante(s) vencedora(s), por sua conta, risco e expensas, nas

quantidades solicitadas pelo Órgão Gerenciador/Conhatante, no seguinte endereço: CAF

- CE}'ITRAL DE ABASTECIMENTO FARÍúACÊUTrcO DO I,IUNIC|PIO, IOCAI|ZAdA NA

Rua Padre José Aragã0, 71 - Teneo, Centro, Toritama/PE, no horário de 0B:00h às

13:00h, de segunda à sexta-feira.

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CúUSULA SEXrA - Caberá a Secretaria Municipal de Saúde, órgão gerenciadoÍ, a rcalize{lâo do

procedimento licitatório, incluindo toda instrução processuale consolidação de dados para a realização do

procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro

de Preços.

CúUSULA SÉIMA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador,

nos ternos do art, 5o do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro 2019, deverá:
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| - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados, conforme inciso V ll, art.
do Decreto Municipal n", 34 de 26 de setembro de 2019;

ll - Aplicar, garantida a ampra defesa e o contraditório, as penalidades deconentes de
infraçôes no procedimento ricitatório, conforme inciso vilr, aí, 5 do Decreto Municipar no.
34 de 26 setembro de 20í9;

lll - Aplicar' garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades decorrenles do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de preços ou do descumprimento das
obrigaçÕes contratuais, em reração às suas próprias contratações, conforme o inciso rX,
art. 50 do Decreto Municipal n". 34 de 26 setembro 20í9;

rV - Autorizar, excepcionar e justiÍicadarente, a prorrogação do prazo previsto no § 6" do
art. 20 do Decreto Municipal lo 34, de 26 de setembro O. ZOfô, ,.rp",trOo o pàro O.
vigência da ata, quando solicilada pelo óÍgão nfu participante.

cúusurá oÍTAvA - o órgão Gerenciador promoverá as negociaÇões e todos os procedimentos
relativos à revisão e ao canceramento dos preÇos registrados, obedecenjo as oisposiçoes jo 

Capitrro vrrrdo Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 201ó.

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS POR ÓRGÃO NÂO PARTICIPAiITES

cúusulá Not{A - A presente Ata de Registro de preços, durante a sua vigência, poderá ser utirizadapor qualquer órgão ou entidade púbrica que não tenha participado do certame ricitatório, desde que
devidamente.justificada a vantagem, e mediante anuência do órgão gerenciador, atendidas as condiçõesprevistas no Decrelo Municipal n" 34, de 26 de setembro de 20íõ.

cúusurá DÉqMA - O Órgão Não participante, a que se refere o art, 20 do Decreto Municipar no. 34 de
26 setembro 2019, somente podeÉ ÍazeÍ uso da Ata de Registro de preços, após a anuência do ôrgão
Gerenciador da Ata.

cúusulA DÉClitA PRIMEIRA - Quando da formalização do pedido para fazeÍ uso da Ata de Registro
de Preços, o Órgão Não Participante deverá informar os ilens e quantidades a serem adquiridos, enviando
documento assinado por autoridade comp€tente do órgão o, ,riidrd..

cúusulA DÉC|MA SEGUNDA - Caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de preços,
observadas as condiçÔes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nâo do fomecimento decorÍente de
adesâr, desde que náo prejudique as obrigaçôes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com
o Ôrgâo Gerenciador e órgfu(s) participante(s), nos de acordo com o disciprinado no § z do art. 20 do
Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

cúusulA DÉcrirA TERCETRA - As aquisigoes ou contrataçÕes por cada órgão ou Enlidade não
Participante:
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subcláusula única - não vinculada a Administração pública do Município de Toritama nár
poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instÍumento
convocatório e registrados na Ata de Registro de preços para o órgão Gerenciador e ôrgão(s)
Parlicipante(s), em consonância com o disposto no §4" do art, 20 do Decreto Municipal no 34 de
26 setembro de 2019.

CúUSUI-A DÉClmA QUARTA - O quantitativo decorrente de todas as adesóes a Ata de Registro de
Preços não excederá, na lotalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado, para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de orgâos Náo paíicipantes que
aderirem, nos termos do § 5" do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 201g.

cúusuLA DÉclilA QUINTA - Após a autorizaçáo do orgâo Gerenciador, o órgão Nâo participante

deverá efetivar a aquisiçâo ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o § 60 do art. 20 do Decreto Municipal no, 34 de 26
setembro de 2019.

cúusulA DÉclMA sExrA - compete ao 0rgão Não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigaçoes contráualmente assumidas e a aplicaçã0, observada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contrataçóes, informando as ocorrências ao órgâo gerenciador,

conforme estabelecido no § 7" do art. 20 do Decreto Municipal n0, 34 de 2ô setembro de 2019.

DA GESTÂO E FISCALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E DO(S) CONTRATO(S) QUE
DEr-A ORTGTNAR(EM)

CúUSULA DÉOÍüA SÉTmA - A Gestáo da Ata de Registo de Preços ficará sob a responsabilidade da

Secretaria Municipal de Saúde, conforme o art. 22 do Decreto Municipal no 34 de 26 de setembro de 2019.

CúUSULA DÉCltlA OITAVA - A fiscalização da execuçâo da Ata de Registro de Preços e do(s)

ContÍato(s) que dela origina(em) Íicará sob a responsabilidade do Coordenador da CAF, o Sr. Alexandre

Kadymiel de Lima Alves,

Subcláusula única O fiscal do contrato será designado e mencionados no(s) referido(s)

contrato(s), ou instrumento(s) equivalente(s).

CúUSUI A DÉCIMA NoNA - Nao obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva responsável por

toda execução contráual, ao Orgão Gerenciador é reservado o diÍeito de, sem qualquer íorma de restringiÍ

a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa Íiscalizaçã0, diretamente ou por

prepostos designados.

D
-À MT

D E

1

Contrato(s) que dela origina(em)
EosoN ffi

BATTSTELL H§-ts?-
AJUNOR:ffig|,.'ã.
**ff'o===""1i.ã:

4
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a)Autorizaraaberturadeprocessoadministrativovisandoàaplicaçãodaspenalidades

cabiveis, garantindo a deÍesa prévia à Detentora;

b) Emitir avaliação da qualidade do fomeciÍnento;

c)AcompanhareobseÍvaÍocumpÍiÍnentodascláusulasregistradasnestaAtadeRegistro

de PÍeços;
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a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do

fomecimento;

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalizaçã0, pnncipalmente suas

cláusulas, assim como as condiçôes conslantes do edital e seus anexos, com vistas a

identificar as obrigaçoes ln concreÍo tanto do Órgáo C*renciador quanto da Delentora;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a Íinalidade de deÍinir e

estabelecer as eslratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle,

fiscalizaçál e acompanhamento do Íornecimento;

d) Exigir da Detentora o fiel cumpnmento de todas as condiçoes Íegistradas assumidas,

constantes das cláusulas e demais condiçôes do edital e respectivos anexos;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alteraçoes do quantitativo do obieto ou

modiÍicaçâo da Íorma de sua execução, em razáo do fato superveniente ou de outro

qualquer, que possa comprorÍEter a aderência do registro e seu efetivo resultado;

f) Recusar o fornecimento inegular, não aceitando produto divêrso daquele que se

encontra especiÍicado no Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ata de Registro

de Preços, assim como observar, pata o seu correto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora;

h) comunicar formalmente ao @stor da Ata de Registro de Preços as inegularidades

cometidas passiveis de penalidade, apos os contatos prévios com a Detentora;

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçâo da Ata de

Registro de Preços, determinando o que for necessârio à regularização das faltas ou

defeitos observados.

CúUSUI-AVrcÉSlillA PRIMEIRA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços e dos Contratos que

dela originarem
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d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo Íiscal da Ata de Registro de PreÇ0s,

e) Propor aplicação de sançoes adminisÍativas pelo descumprimento das cláusulas

registradas apontadas pelo fiscal da Ata de RegistÍo de PÍeços;

fl Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, mediante a observância

das exigências registradas e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, ob§ervando para que o valor da

Ata de RegisÍo de PrEos não seja ultrapassado;

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observância das

cláusulas registradas.

RECEBIMEI{TO DO OBJETO

CIAUSUIâ VrcÉSfúA SEGUNDA - O obieto desta Ata de Registro de Preços deverá ser recebido:

subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, para efeito

de posterior verificaçáo de conÍormidade do produto com as especiÍicações constante no Termo

de ReÍerência, Anexo V do Edital;

subcláusula segunda - DeÍinitivamente, pelo Íiscal da Ata de Registro de Preços, apÔs a

conferência,verificaçãodasespeciÍicaçoes,qualidade,quantidadeedaconformidadedo
produto entregue, de acordo com a proposta apresentada

C;áUSULA VGÉSIMA TERCEIRA - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades:

administrativa, civil e penal da Contratada

DO PAGAMENTO

cúusuLA vrcÉsMA SUARTA - o Fundo Municipal de saúde de Toritama efetuará o pagamento das

notasfiscaisreferentesaofomecimentoobietodestaAtadeRegistrodePreçosematé30(trinta)dias

consecutivos, a contar da data de entrada dás mesmas no protocolo da Tesourana, localizada na Avenida

DorivalJosêPereiranol3T0,ParquedasFeiras,Toritama/PE,devendoserapÍesentadasdevidamente

atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuÍas'

Subcláusulaprimeira-CasoaDetentoraoptepordepósitoemconta{orrentemantidaem
instituiçãobancáriadiferentedaCaixaEconÔmicaFederal,serádescontadodovalorpagoa

importânciaatitulodetarifadetransferênciadeíundos(DOCouTED'conformeocaso)'

Subcláusula segunda - O Fundo Municipal de Saúde de Toritama de Toritama veriÍicará a

n,p.üt.t O. 
"t,-^ção 

na fonte de encargos tÍibutários' Os tributos relativos:.ln'H§-ttt-
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descon tados da Detentora no momento da liquidaçâo da despesa e recolhidos diretamente ao
poder público competente

subcláusula terceira - o Fundo Municipal de saúde de Toritama de Toritama deduzirá do
monlante a pagar os valores conespondentes a multas ou indenizações devidas pela
Detentora/Contratada.

CúUSULA VGÉSl[lA QUINTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro
inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execuçâo.

cúusuLA vGÉs[úA sExrA - ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido,
pela variação acumulada do o índice Nacional de Preços ao consumidor Amplo (lpcA) do IBGE.

cúusul-A vrcÉslilA sÉnilA - ocorrendo o atraso superior a g0 (noventa) dias dos pagamentos
devidos pelo Órgão Gêrenciador deconentes de fomecimento já recebidos, salvo em caso previsto
em lei, fica assegurado à Detentora o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigaçôes até que seja normalizada a situação.

DAS OBRTGAçÔES DA DETENTORA

CúUSUI-A uGÉSlilA OITAVA - Além das obrigações legais, regulamentares e as demais constantês

do instrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:

a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e

civis, deconentes da execução do objeto, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93,

b) Nos termos do art. 70 da Lei 8,666/93, a Detentora é responsável pelos danos causados

diretamente à Administr4âo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução

do objeto.

c) Fomecer os produtos de acordo com as especificações e quantitativos constantes no

Anexo V do Edital.

d) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus

empregados e pÍepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades

decoÍrentes de açôes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por

foça da Lei, ligadas ao cumprimento da Ata de Registro de Preços,

e) Manter, durante todo periodo de execução do objeto, as condiçôes de habilitação e

qualiÍicação exigidas na licitaçáo,
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f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em

parte, o ob.ieto da Ata de Registro de Preços, se veriÍicados vicios, defeitos ou inconeçÕes.

g) Prestar as informações e os esclarecimenlos solicitados pelo Ôrgár Gerenciador

i) lndicar preposto que se responderá perante o Ôrgão Gerenciador.

j) Náo veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a licitaçá0.

DAS OBRIGAçÔES ÓRGÃO GERENCIADOR

CLAUSULA VrcÉSIMA NONA - Caberá ao Ôrgão Gerenciador as seguintes obrigações:

a) EÍetuar o pedido em conformidade com a discriminação constante no Termo de

ReÍerência Anexo V do Edital, por meio de Ordem de Fornecimento (0F) ou nota de

empenho,

b) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do fomecimento

desejado.

c) Prestar a§ informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo

Detentor com relação ao objeto deste Registro de Preços'

d) Efetuar os pagamentos nas condiçoes e pÍeços pactuados'

e) Acompanhar a execuçâo desta Ata de Registro de Preços'

f)ComunicaràDetentoraasinegularidadesobservadasnaentregadosprodutos,
formulando as exigências necessárias às respectivas regularizaçÔes'

DAS PENALIDADES E SANçÔES

CúUSU1A TRGÉSlilA - 0 cometimento de inegularidades na execuçár desta Ata de Registro de

Preços, sujeitará o particular à aplicaçâo de sanções administrativas, nos teÍmos da Lei Federal no

n.áZOtZOriZ,com aplicação subsidiària da Lei Federal no 8.666/93 e suas atualizações.

CúUSULA TRIGÉStlrtl pRtUelm - Se a Detentora inadimplir as obrigaçÕes assumidas, no todo ou em

parte, ficará sujeita, assegurado o contraditÓrio e a ampla defesa, às sançÔes previstas no art To da Lei no

10.520/2002, e ao pagarnento de multa nos seguintes termos:

ÉosoN ffiHéà
BAÍIsÍELLffi.,_
AJUNIOR:ffi:
369s64s78 
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a

h) Respnsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita execuçár

da Ata de Registro de Preços,

PM
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a) Pelo atraso no fomecimento, em relaçfu ao prazo estipulado: 170 (um por

cento) do valor do produto nâo entregue, por dia decorrido, ate o limile de 10%

(dez por cento) do valor do produto;
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| - Advertência:

ll - Multa, nos seguintes termos

T

b) Pela recusa em efetuar o Íomecimento' carxlerizada em dez dias apôs o

vencimento do prazo estipulado: '100/o (dez por cento) do valor do produto;

c) Pela demora em substituir o produto reieitado, a contar do segundo dia da

data da notificação da rejeiçãol 2% (dois por cento) do valor do produto

recusado, Por dia decorrido;

d)PelarecusadaDetentora/Contratadaemsubstituiroprodutorejeitado,

entendendo-secomorecusaasubstituiçâodoprodutonâoefetivadanoscinco

dias que se seguirem à data da reieição: 10% (dez por cento) do valor do

produto rejeitado;

e)PelonârcumprimentodequalquercondiçãofixadanesteEditalenáo
abrangidanosincisosanteriores:1%(umprcento)dovalorconfatado'para

cada evento

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e lndireta do Municipio

deToritamaedescredenciamentodossistemascadastraisdefomecedoresdoMunicipio

de Toritama, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

Subcláusula pÍimeira - As multas estabelecidas acima podem ser aplicdas isolada ou

cumulativamente, Íicando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor registrado' sem

prejuizo de perdas e danos cabiveis

Subcláusula segunda - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Detentora

as importâncias alusivas a multas' ou eÍetuar sua cobiança mediante inscriqâ: em Divida Ativa

do Municipio, ou por qualquer outra forma prevista em lei'

Subcláusula terceira - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplenento da

Detentora, deverà cancelar a nota de empenho, sem prêiuizo das penaliddes relrciondas nas

subcláusulas anteriores,

cLAUsuLA TRGÉsluA SEGUNDA - Ficará suieito a penalidade prevista no Art. 70 da Lei Federal

10,520/2002,semprejuizodasmuttasprevrstasnoEdital,nestaAtadeRegistrodePreços'noContratoe

o #ÉB:í
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nas demais cominaçoes legais, o íomecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,

agir em conformidade com as hipóteses a seguk:

I - Não assinar a Ata de Registro de Preços;

ll - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentaçâ:

legitima exigida para o cêrtame;

lll - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

lV - Não mantiver a proposta;

V - Falhar ou fraudar na execuçâo da Ata de Registo de Preços;

Vl - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude fiscal.

CLAUSUII ÍRlGÉStmn ffRCelRl - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora estarâ

sujeita às penalidades:

ll - Pela recusa em atender alguma solicitaçfu para correção do fomeciÍnento; e

lll - Pela náo execução do Íornecimento de acordo com as especific4ôes e prazos

estipulados no Edital e seus anexos.

Subcláusula primeira - Além das penalidades citadas, a Detentora flcará sujeita, ainda, no que couber,

às demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei Federal no 8.ô6ô/93 e posteriores alteraçoês.

DO REAJUSTE DE PREçOS

CúUSULA TRIGÉSIm QUnRm - De acordo com os arl 20, § 10, e art. 30, § 1o, da Lei 10.1920'1, no

prazo inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data da apresentação das propostas, os valores não

poderáo ser reajustados, assegurados à manutençár de seu equilíbrio econÔmico-financeiro, na forma da

alinea "d', inciso ll do art. 65 Lei 8666/93, c/c art. 18 do Decreto Municipal 34/2019.

Subcláusula Segunda - A concessão do reajuste írca condicionada à apresentaçáo de requerimento pela

detentora/contÍatada, isentando a Administração de concedê-lo de oficio,

DA ALTERAÇÀO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CúUSUIá TRIGÉSIUI eutufl - R Ata de Registro de Preços poderá soÍrer alteraçoes, obedecidas as

disposiçoes contidas no art. 65 da Lei no 8.6ô6/93 e posteriores alteraçÔes, conforme o § 1o do Art. 10 do

Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

EoSON IEEF-:-=-
BAÍIsTEL|.ffi-,-
AJUNIOR:*;*iEC.
3699A1578=fi--so É-rÊ:s:r
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| - Pelo descumprimento do prazo do fomecirnenlo;

Subcláusula Primeira - Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser

utilizado será o IPC-M do IBGE ou outro que venha a lhe substituir'
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Subclásula Ú nica - Na hipótese de supressão unilateral, não se aplica o disposto no art. 65, § 1", ll, da

mencionada lei, que dispôe sobre o limite de 25010, podendo haver supressoes de atá 10070, conforme

faculdade conferida a administração constante no art. '14 do Decreto Municipal n" 34, de 26 de setembro

de 2019,

DA REVISÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

CúUSULA TRIGÉStUl SeXfA - Os preços registrados poderfo ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo

ao órgão gerenciador promover as negociaçôes junto aos fomecedores, observadas as dispsiçoes

contidas no art. 65 da Lei n" 8.ô6ô/93, conforme disciplinado no art. 15 do Decreto Municipal n" 34, de 26

de setembro de 20'19.

CúUSUI-A TRIGÉSIffi SÉrtml - Quando o preço registrado tornaÊse superior ao preço praticado no

mercado por motivo supervenrente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, de acordo com o estabelecido no art.16 do

Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula Primeira - 0s Íornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicaçá: de penalidade, conforme consta

no §1o do aú.16 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019,

Subcláusula Segunda - A ordem de classiÍicação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado observará a classificação original das oÍertas, em conformidade com o disposto

no §20 do art.16 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019,

CúUSUIá TRIGÉStlu 0fnva - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados

poÍ motivo superveniente, o Ôrgá: gerenciador poderá: (Art. 17 do Decreto Municipal no 34, de 26 de

setembro de 2019)

Subcláusula Primeira - Realizar o restabelecimento do equilíbno econÔmico-Íinanceiro inicial do registro

de preços, na oconência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução, na forma do

disposto no art, 65 da Lei no 8.6ô6/93;

Subcláusula Segunda - Em caso do não êxito do restabelecimento do equilibrio econômico-flnanceiro

inicial do registro de preços, liberar o Íomecedor do compromisso assumido, caso a comunicaÇão ocorra

antes do pedido de fomecirnento ou ordem de serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmda a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

Subcláusula Terceira - E facultado à administraçã0, em caso de não êxito do restabelecimento do

equilíbrio econômicofinanceiro inicial do regisko de pÍeços, e após liberar o fomêcedor do compromisso

assumido, convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçà:.
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CúUSUU fnEÉStma IOHR - Não havendo êxito, o órgáo gerenciador deverá proceder à revogaçâo

da Ata de Registro de preços, mediante publicaçâo na imprensa oflcial, adotando as medidas cabiveis

para obtenção da contrataçfu mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 17 do Decreto

Municipal n" 34, de 26 de setembro de 2019,

D0 CANCELÂMENTo 0A ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

CúUSULA QUADRAGÉS|MA. O fornecedor terá o seu registro cancelado quando: (Art. 19 do Decreto

Municipal n" 34, de 26 de setembro de 2019)

| - Descumprir as condiçoes da Ata de RegistÍo de PÍeços;

ll - Nâo retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitàvel;

lll - Nfu aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tomar superior

âqueles praticado no mercado; ou

lV - Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n" 8.666, de

1993, ou no art. 7" da Lei n" 10.520, de 2002;

V - Tiver presentes razões de interesse público, desde que devidamente motivada, nos

termos do art. 78, inciso Xll, da Lei 8.666, de 1993.

Subcláusula primeira - 0 cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas nos incisos l, ll, lV

e V deve serÍormalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Subcláusula segunda - A comunicação do cancelamento de registros nas hipoteses previstas na

subcláusula primeira deve ser Íeita por publicaçáo na imprensa oÍicial, assegurado o prazo recursal de 05

(cinco) dias úleis.

Subcláusula tercêira - 0 fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na

oconência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuçáo conlratual, desde que

comprovada de maneira inequívoca, principalmente por meio de provas documentais, qualquer uma das

hipoteses previstas no art. 65, inciso ll, alínea d, e § 5", da Lei no 8.666, de 1993

Subcláusula quarta - A comunicação do cancelamento do registro de preço, no caso previsto na

subcláusula terceira, deverá ser realizda por correspondência com aviso de recebimento ou protocolo,

juntando-se comprovante nos autos do registro de preços,

DA VINCULAÇÃO

CúUSULA QUADRAGÉSIMA PRIIIEIRA . 0 disposto na presente Ata deverá ser executado Íielmente

pelas partes, de acordo mm as condições avençadas no Edital do Pregão EletrÔnico para Registro de

Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n,o 10,520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto

Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n," 8.ô66, de 21
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de junho de 1993, suas alteraçoes e regulamentaçôes posteriores, além do que mais for exigido no Edital

e em seus Anexos.

CúUSUtl QUnORACÉSlul SEGUNDA - As especiícaçóes têcnicas, obrigações e penalidades

constantes no Edital e Termo de Referência do Pregão Eletrônico supramencionado integram esta Ata de

Registro de Preços, independente de transcriçã0.

DAS DTSPOSTçÔES FTNATS

CúUSUIâ QUÂDRAGÉSIMA TERCEIRA - As questoes decorrentes da utilizaçáo da presente ata, que

nfo possam ser dirimidas adminiskativamente, seráo processadas e julgadas no foro da Comarca de

Toritama/PE, com exclusáo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.

oritama, 0E de fevereiro de 2022T

E

FUNDO PAL

Secretário Erivaldo José Ítlari\/

N

Í
Órgão Gerenciador
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JUNIOR:

36996457890
LICITATRADE SERVIçOS E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Socio Administrador Edson Batistella Junior

Empresa Adjudicada
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